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PORTARIA PRESN' AU 12A26

o Presidenre da FEDERAÇÃO MATO-GROSSENSE DE FUTEBüL, no
uso das suas atribuições legais e estatutárias
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Art. 1o- Nomear a Comissão de Arbitragem da Federação Mato-grossense de
Futebol, constituída pelos seguintes membros :

I- Presidente: Maurício Aparecido Siqueira
il- Instrutora: Elizângeia Almeidada Silva
HI- Analista: Fábio Rodrigo Rubinho

Parágrafo Único: a nomeação da instrutora e do analista, não ensejará em
remuneração, sendo consi derados serviços voluntários.

Art. 2o - Compete a Comissão de Arbitragem:
I- Conduair os procedimentos arbitrais conforme a legislação

aplicável;
II- Analisar, instruir e decidir as matérias submetidas à arbitragem;
iII- Praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento das suas

atribuições, inclusive na continuidade à formação da arbitragem.

Afi. 3o - A Comissão exercerá suas atividades pelo período que se fizer
necessário podendo ser renovada em caso de manifestação de alguma das
partes ou mediante ato da autoridade competente.

Afi. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data da sna publicação.
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